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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, 
PODERES E ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, 
FINS E PRINCÍPIOS. 

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. CONCEITOS. 

Para compreender melhor o âmbito do estudo do 
ramo de direito administrativo, é imprescindível com-
preender as noções e diferenças entre Estado, Governo, e 
Administração Pública. Muitas vezes utilizamos esses três 
termos como sinônimos, ainda que de forma errônea. 
Isso ocorre porque os três têm um ponto em comum, 
que é o fato de estarem inseridos no Poder Executivo, 
mas que não se confundem entre si.

ESTADO: CONCEITO, NATUREZA, ELEMENTOS E 
PODERES

Utilizamos o termo “Estado” para descrever uma for-
ma de governo sobre um povo em específico, situado 
em um determinado território. O Estado possui natureza 
essencialmente política, com clara densidade cultural e 
reflexos jurídicos por toda a sociedade que se subordina 
ao mesmo, sendo considerado pessoa jurídica de direi-
to público, com poderes e prerrogativas especiais para a 
persecução de determinados fins.

O conceito apresentado possui o que a 
doutrina denomina de elementos essen-
ciais do Estado. Embora não haja uma uni-
formidade em relação aos mesmos, o cer-
to é que podemos distinguir cada Estado 
baseado em, no mínimo, três elementos: 
soberania, povo e território. Trata-se de as-
sunto que aparece em muitas questões de 
concursos que podem confundir o candi-
dato. 

#FicaDica

Sobre os elementos do Estado, povo é um conjunto 
de cidadãos (natos e naturalizados) vinculados a um regi-
me jurídico do Estado, formando uma entidade jurídica. 
Território é a base física, uma parte do globo em que o 
Estado pode exercer seu poder, servindo de limite a sua 
jurisdição e fornecendo-lhe recursos materiais. Governo 
(ou soberania) é o exercício do poder do Estado, interna 
e externamente, conferindo-lhe a sua autodeterminação. 
Não confundir com a composição do Estado, que é a sua 
divisão interna com base na sua forma confederativa. No 
caso do Estado brasileiro, este é composto pela União, 
Estados, Municípios, e Distrito Federal. Atualmente não 
há mais nenhum Território Federal, pois os remanescen-
tes foram transformados em outros entes federativos, 
nos termos da Constituição Federal de 1988.

Quanto aos Poderes do Estado, primeiramente de-
ve-se conceituar o que vem a ser um Estado de Direito, 
pois só podemos falar em separação dos poderes quan-

do estamos diante de um Estado que subordina a sua 
vontade à ordem legal. A necessidade da construção de 
um Estado de Direito surge durante o Absolutismo (mea-
dos do século XVI e XVII), época em que o Poder Político 
estava concentrado nas mãos de uma única pessoa, o 
Monarca, e o Estado agia segundo a sua vontade, geran-
do em gravíssimas violações aos direitos e liberdades de 
seus súditos. A necessidade de controlar o Estado, im-
pedindo-o de praticar tais abusos fez com que, durante 
a Revolução Francesa, surgisse as noções do Estado de 
Direito e da Separação dos Poderes. 

A divisão dos Poderes que temos no Estado brasileiro 
segue o modelo apresentado por Montesquieu durante 
a referida época. Assim, o Estado de Direito possui três 
Poderes ou Funções: Executivo, Legislativo e Judiciário. O 
Poder Legislativo é encarregado de criar as leis e demais 
normas legais, válidas para todos, inclusive para o pró-
prio Estado. O Poder Executivo tem como sua principal 
função dar fiel execução às leis criadas pelo Legislativo, 
bem como o exercício das funções política e administra-
tiva do Estado. Por fim, ao Poder Judiciário compete o 
exercício da jurisdição, dirimindo os conflitos de ordem 
jurídica que pairam sobre a sociedade. Para tanto, utiliza-
-se de diversos institutos de grande importância para o 
exercício da jurisdição, como o devido processo legal, o 
exercício do contraditório e ampla defesa, entre outros. 

Importante mencionar que as principais característi-
cas dos Três Poderes do Estado é que estes são inde-
pendentes e harmônicos entre si. Os Poderes são inde-
pendentes, pois cada um apresenta sua própria esfera de 
competência e que, em regra, não admite sobreposição 
de um sobre o outro. Ao mesmo tempo, são também 
harmônicos uma vez que atuam de forma conjunta, em 
cooperação para perseguir os interesses estatais, o res-
peito aos direitos dos cidadãos, e a garantia dos direitos 
fundamentais.

1. GOVERNO: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO

Já mencionamos que Governo é um dos elementos 
que estruturam o Estado. Trata-se da cúpula diretiva do 
mesmo, responsável pela condução dos interesses esta-
tais e pelo exercício do poder político, podendo ter sua 
composição modificada mediante o período das elei-
ções. São pessoas integrantes do Governo, o Presidente 
da República, os Deputados, Senadores, Prefeitos, Verea-
dores, e etc. 

 Não há uma unanimidade quanto à classificação das 
formas de governo. Aristóteles costumava dividir os go-
vernos em dois grupos: os governos puros e perfeitos, 
como a Monarquia, a Aristocracia, e a Democracia; e o 
grupo dos governos impuros e imperfeitos, como a Tira-
nia, a Oligarquia e a Demagogia, considerados antíteses 
dos governos puros. Maquiavel, por sua vez, classifica 
todas as formas de governo em apenas duas espécies: 
Monarquia e República, podendo ser subdividida em di-
versas espécies. Kelsen, por sua vez, também divide as 
diversas espécies de governo em dois grandes grupos: 
os governos democráticos, com participação popular na 
tomada de decisões, e os governos autocráticos, em que 
há ausência dessa participação popular.
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2. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO E ACEP-
ÇÕES 

Administração Pública, outro ente que integra o Po-
der Executivo, é o conjunto de órgãos e agentes estatais 
no exercício da função administrativa, podendo estar 
presentes inclusive nos Poderes Legislativo e Judiciário, 
como parte de suas funções atípicas. Percebe-se que a 
função administrativa não possui natureza política e, por 
isso mesmo, a Administração Pública não se confunde 
com Governo.

Quanto à etimologia da palavra, “Administração Pú-
blica” é uma expressão que pode comportar pelo me-
nos dois sentidos: na sua acepção subjetiva, orgânica e 
formal, a Administração Pública confunde-se com a pes-
soa de seus agentes, órgãos, e entidades públicas que 
exercem a função administrativa. Já na acepção objetiva 
e material da palavra, podemos definir a administração 
pública (alguns doutrinadores preferem colocar a palavra 
em letras minúsculas para distinguir melhor suas concep-
ções), como a atividade estatal de promover concreta-
mente o interesse público. Também podemos dividir, na 
acepção material, em administração pública lato sensu e 
stricto sensu. Em sentido amplo, abrange não somente a 
função administrativa, como também a função política, 
incluindo-se nela os órgãos governamentais. Em sentido 
estrito, administração pública envolve apenas a função 
administrativa em si.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PGE-PE – ANALISTA JUDICIÁRIO DE PROCURADO-
RIA – CESPE – 2019) Com relação à origem e às fontes 
do direito administrativo, aos sistemas administrativos e 
à administração pública em geral, julgue o item que se-
gue.
De acordo com o critério teleológico, o direito adminis-
trativo é um conjunto de normas que regem as relações 
entre a administração e os administrados.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Resposta: Errado. Segundo o critério teleológico (fi-
nalístico), o direito administrativo é um conjunto de 
normas que vai disciplinar a forma de atuação do po-
der público para alcançar a sua finalidade e para con-
secução de seus fins. O enfoque deste conceito é o 
seu objetivo ou finalidade primordial, que é sempre a 
persecução do interesse público. 

2. (PGE-PE – ANALISTA JUDICIÁRIO DE PROCURADO-
RIA – CESPE – 2019) Com relação à origem e às fontes 
do direito administrativo, aos sistemas administrativos e 
à administração pública em geral, julgue o item que se-
gue.
No Brasil, assim como no sistema de common law, o cos-
tume é uma das fontes principais do direito administra-
tivo.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Resposta: Errado. A frase apresenta dois erros. Pri-
meiramente, o Brasil adota o sistema de civil law, o 
que significa que damos maior destaque e importân-
cia aos comandos normativos do que os julgados de 
nossos Juízes. Há maior obediência às Leis em sentido 
amplo. Dessa forma, o costume não poderia ser consi-
derado uma fonte principal de direito administrativo, 
mas é uma fonte secundária, ou mediata. 

REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO

Regime jurídico é uma expressão que designa o trata-
mento normativo que o ordenamento confere a determi-
nado assunto. Com efeito, o regime jurídico administra-
tivo corresponde ao conjunto de regras e princípios que 
estruturam o Direito Administrativo, atribuindo-lhe auto-
nomia enquanto um ramo autônomo da ciência jurídica. 
No mais, coloca-se o Estado numa posição verticalizada 
em relação ao administrado. 

Logo, regime jurídico-administrativo é o conjunto de 
princípios e regras que compõem o Direito Administra-
tivo, conferindo prerrogativas e fixando restrições à Ad-
ministração Pública peculiares, não presentes no direito 
privado, bem como a colocando em uma posição de su-
premacia quanto aos administrados.

Os objetivos do regime jurídico-administrativo são o 
de proteção dos direitos individuais frente ao Estado e de 
satisfação de interesses coletivos.

Os princípios e regras que o compõem se encontram 
espalhados pela Constituição e por legislações infracons-
titucionais. A base do regime jurídico administrativo está 
nos princípios que regem a Administração Pública.

Princípios constitucionais expressos

São princípios da administração pública, nesta ordem: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

Art. 37, Constituição Federal. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: [...]

FIQUE ATENTO!
Concursos públicos diversos no país já co-
braram não apenas do candidato saber 
quais são os princípios constitucionalmente 
expressos que regem a Administração, mas 
também em qual ordem o artigo 37, caput os 
elenca. Para memorizar: veja que as iniciais 
das palavras formam o vocábulo LIMPE, que 
remete à limpeza esperada da Administração 
Pública.
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
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É de fundamental importância um olhar atento ao 
significado de cada um destes princípios, posto que eles 
estruturam todas as regras éticas prescritas no Código de 
Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, tomando 
como base os ensinamentos de Carvalho Filho1 e Spitz-
covsky2:

1. Princípio da legalidade

Para o particular, legalidade significa a permissão de 
fazer tudo o que a lei não proíbe. Contudo, como a ad-
ministração pública representa os interesses da coletivi-
dade, ela se sujeita a uma relação de subordinação, pela 
qual só poderá fazer o que a lei expressamente deter-
mina (assim, na esfera estatal, é preciso lei anterior edi-
tando a matéria para que seja preservado o princípio da 
legalidade). A origem deste princípio está na criação do 
Estado de Direito, no sentido de que o próprio Estado 
deve respeitar as leis que dita. 

2. Princípio da impessoalidade

Por força dos interesses que representa, a adminis-
tração pública está proibida de promover discriminações 
gratuitas. Discriminar é tratar alguém de forma diferente 
dos demais, privilegiando ou prejudicando. Segundo este 
princípio, a administração pública deve tratar igualmente 
todos aqueles que se encontrem na mesma situação ju-
rídica (princípio da isonomia ou igualdade). Por exemplo, 
a licitação reflete a impessoalidade no que tange à con-
tratação de serviços. O princípio da impessoalidade cor-
relaciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual o alvo 
a ser alcançado pela administração pública é somente o 
interesse público. Com efeito, o interesse particular não 
pode influenciar no tratamento das pessoas, já que se 
deve buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

3. Princípio da moralidade

A posição deste princípio no artigo 37 da CF repre-
senta o reconhecimento de uma espécie de moralidade 
administrativa, intimamente relacionada ao poder públi-
co. A administração pública não atua como um particular, 
de modo que enquanto o descumprimento dos preceitos 
morais por parte deste particular não é punido pelo Di-
reito (a priori), o ordenamento jurídico adota tratamento 
rigoroso do comportamento imoral por parte dos repre-
sentantes do Estado. O princípio da moralidade deve se 
fazer presente não só para com os administrados, mas 
também no âmbito interno. Está indissociavelmente li-
gado à noção de bom administrador, que não somente 
deve ser conhecedor da lei, mas também dos princípios 
éticos regentes da função administrativa. TODO ATO 
IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IM-
PESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 23. ed. 
Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2 SPITZCOVSKY, Celso. Direito administrativo. 13. ed. São Paulo: Método, 2011.

4. Princípio da publicidade 

A administração pública é obrigada a manter trans-
parência em relação a todos seus atos e a todas infor-
mações armazenadas nos seus bancos de dados. Daí a 
publicação em órgãos da imprensa e a afixação de por-
tarias. Por exemplo, a própria expressão concurso público 
(art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que todos devem 
tomar conhecimento do processo seletivo de servidores 
do Estado. Diante disso, como será visto, se negar indevi-
damente a fornecer informações ao administrado carac-
teriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos de-
verá ter caráter educativo, informativo ou de orienta-
ção social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e 
as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - 
residualmente - do mandado de segurança. Neste viés, 
ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta 
e indireta, regulando especialmente: 
I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de ser-
viços de atendimento ao usuário e a avaliação perió-
dica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 
II -  o acesso dos usuários a registros administrativos 
e a informações sobre atos de governo, observado o 
disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
III -  a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função 
na administração pública.

5. Princípio da eficiência 

A administração pública deve manter o ampliar a qua-
lidade de seus serviços com controle de gastos. Isso en-
volve eficiência ao contratar pessoas (o concurso público 
seleciona os mais qualificados ao exercício do cargo), ao 
manter tais pessoas em seus cargos (pois é possível exo-
nerar um servidor público por ineficiência) e ao controlar 
gastos (limitando o teto de remuneração), por exemplo. 
O núcleo deste princípio é a procura por produtividade e 
economicidade. Alcança os serviços públicos e os servi-
ços administrativos internos, se referindo diretamente à 
conduta dos agentes.

Princípios administrativos implícitos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, po-
dem ser apontados outros princípios que regem a função 
pública, esparsos na legislação infraconstitucional e im-
plícitos na norma constitucional:
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1. Princípio da legitimidade

Todo ato administrativo praticado pela Administração 
Pública é presumido legítimo. Maria Sylvia Zanella Di Pie-
tro entende que, “há cinco fundamentos para justificar a 
presunção de legitimidade: 

a) o procedimento e as formalidades que antecedem 
sua edição, constituindo garantia de observância 
da lei; 

b) o fato de expressar a soberania do poder estatal, 
de modo que a autoridade que expede o ato; 

c) a necessidade de assegurar celeridade no cumpri-
mento das decisões administrativas; 

d) os mecanismos de controle sobre a legalidade do 
ato; 

e) a sujeição da Administração ao princípio da legali-
dade, presumindo-se que seus atos foram pratica-
dos em conformidade com a lei”.

2. Princípio da participação

Quem deve participar é quem vive na sociedade, é 
o cidadão, aquele que pode ter direitos. Participar é ao 
mesmo tempo um direito e um dever. O cidadão deve 
participar, esta é uma obrigação de todo aquele que vive 
em sociedade. E o cidadão deve ter espaço para parti-
cipar. Com a ampliação do conceito de soberania e ci-
dadania e, consequentemente, da responsabilidade do 
cidadão, se torna ainda mais evidente esta necessidade 
de participar. A democracia brasileira adota a modalida-
de semidireta, porque possibilita a participação popu-
lar direta no poder por intermédio de processos como 
o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular (art. 14, 
CF). No entanto, reconhece-se que as hipóteses de par-
ticipação constitucionalmente expressas não esgotam o 
rol de possibilidades de exercício da participação pelo 
povo. Por exemplo, o próprio exercício de liberdade de 
manifestação se encaixa como participação, tal como a 
participação em audiências públicas, etc.

3. Princípio da razoabilidade e proporcionalidade

Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos 
de caráter instrumental na solução de conflitos que se 
estabeleçam entre direitos, notadamente quando não há 
legislação infraconstitucional específica abordando a te-
mática objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder 
público toma determinada decisão administrativa deve 
se utilizar destes vetores para determinar se o ato é cor-
reto ou não, se está atingindo indevidamente uma esfera 
de direitos ou se é regular. Tanto a razoabilidade quanto 
a proporcionalidade servem para evitar interpretações 
esdrúxulas manifestamente contrárias às finalidades do 
texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se ori-
gina do direito germânico (muito mais metódico, objetivo 
e organizado), muito embora uma tenha buscado inspi-
ração na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a 
proporcionalidade tem parâmetros mais claros nos quais 

pode ser trabalhada, enquanto a razoabilidade permi-
te um processo interpretativo mais livre. Evidencia-se o 
maior sentido jurídico e o evidente caráter delimitado da 
proporcionalidade pela adoção em doutrina de sua divi-
são clássica em 3 sentidos:

•  adequação, pertinência ou idoneidade: significa 
que o meio escolhido é de fato capaz de atingir o 
objetivo pretendido;

•  necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental so-
mente é legítima se indispensável na situação em 
concreto e se não for possível outra solução menos 
gravosa;

•  proporcionalidade em sentido estrito: tem o sen-
tido de máxima efetividade e mínima restrição a 
ser guardado com relação a cada ato jurídico que 
recaia sobre um direito humano ou fundamental, 
notadamente verificando se há uma proporção 
adequada entre os meios utilizados e os fins dese-
jados. 

4. Princípio da economicidade

Deve ser buscado sempre o menor custo para atingir 
ao fim pretendido pela Administração. Afinal, o dinheiro 
que é gasto pelo governo pertence ao povo, que contri-
bui por meio de impostos, e deve ser adequadamente 
gerido para ampliar o bem-estar social. 

5. Princípio da motivação

É a obrigação conferida ao administrador de motivar 
todos os atos que edita, gerais ou de efeitos concretos. 
É considerado, entre os demais princípios, um dos mais 
importantes, uma vez que sem a motivação não há o de-
vido processo legal, uma vez que a fundamentação surge 
como meio interpretativo da decisão que levou à prática 
do ato impugnado, sendo verdadeiro meio de viabiliza-
ção do controle da legalidade dos atos da Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal apli-
cável ao caso concreto e relacionar os fatos que concre-
tamente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. 
Todos os atos administrativos devem ser motivados para 
que o Judiciário possa controlar o mérito do ato admi-
nistrativo quanto à sua legalidade. Para efetuar esse con-
trole, devem ser observados os motivos dos atos admi-
nistrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, apon-
ta um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com 
um juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é 
uníssona na determinação da obrigatoriedade de motiva-
ção com relação aos atos administrativos vinculados; to-
davia, diverge quanto à referida necessidade quanto aos 
atos discricionários. 

Meirelles3 entende que o ato discricionário, editado 
sob os limites da Lei, confere ao administrador uma mar-
gem de liberdade para fazer um juízo de conveniência e 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Paulo: Malhei-
ros, 1993.
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